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4) O atual plano de custeio das aposentadorias e pensões 
dos servidores municipais prevê uma contribuição constante de 
33% das remunerações dos ativos, tendo o Município participa-
ção de 22% da contribuição acrescidos de 56,90% referentes 
aos aportes extraordinários do ente, totalizando 78,90%. As 
insuficiências serão cobertas pelo Tesouro Municipal de acordo 
com Constituição Federal e a legislação municipal.

5) Foram extraídos dos resumos estatísticos da massa de 
servidores analisada as principais informações, dados e emba-
samento legal que impactaram nos resultados atuariais e em 
suas projeções.

6) Plano de custeio atual As contribuições referentes ao 
Plano de Benefícios do IPREM serão efetuadas pelos servidores 
públicos, filiados ao Regime Próprio de Previdência Social, de 
forma compulsória, de acordo com a lei de sua instituição e 
suas alterações posteriores.

Os valores de contribuição serão pagos mensalmente, 
conforme percentual de aplicação sobre a remuneração total do 
servidor, incluindo seu Abono Anual (Décimo terceiro salário), 
conforme estabelecido pela legislação municipal.

O Ente Público, incluindo suas autarquias e fundações, 
quando existirem, também contribuirá com um percentual 
sobre a folha de remuneração, conforme previsto em lei, as-
sumindo integralmente a diferença entre o total do custo do 
Plano, demonstrado neste estudo atuarial, e a parte de respon-
sabilidade do servidor.

7) Premissas e hipóteses atuariais e financeiras
As premissas, hipóteses financeiras e atuariais utilizadas 

na presente avaliação são as especificadas nas tabelas a seguir, 
sendo que as mesmas são apropriadas e adequadas ao plano 
de benefícios.

art. 4º, §2º, inciso IV da Lei Complementar nº 101 de 
04/05/2000

O Instituto de Previdência do Município de São Paulo – 
IPREM contratou para o exercício em curso o presente estudo 
financeiro e atuarial contendo análises estatísticas, resultados e 
a avaliação que propiciaram a elaboração do DRAA - Demons-
trativo do Resultado da Avaliação Atuarial do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) e as projeções atuariais para o 
período compreendido entre 2013 a 2088, em atendimento as 
disposições previstas no art. 4º, §2º, inciso IV da Lei Comple-
mentar nº 101 de 04/05/2000.

Destaca-se que os dados utilizados na confecção do estudo 
estão posicionados em 31 de dezembro de 2013, em conformi-
dade as disposições contidas na Portaria MPS n° 403/2008 e na 
Lei n° 9.717/1998.

1) Na coluna “Receitas Previdenciárias” (quadro XI) não fo-
ram consideradas os valores dos repasses financeiros efetuados 
pela PMSP para a cobertura das insuficiências em cada exer-
cício. Estes valores estão explicitados na coluna do Resultado 
Previdenciário (c).

2) Nos exercícios de 2013 e 2014 estão sendo demonstra-
dos os valores efetivamente realizados das receitas e despesas 
extraídos do RREO. No DRAA encaminhado ao MPS, constam 
valores projetados referentes ao exercício de 2014.

3) O regime financeiro estabelecido para o RPPS do muni-
cípio de São Paulo é o de Repartição Simples, o qual não gera 
reservas técnicas. Contudo, foi realizada uma projeção pelo 
método financeiro de capitalização em 75 (setenta e cinco) 
exercícios, trazidas a valor presente com uma taxa de desconto 
pré-definida de 6% a.a., para explicitação da necessidade de 
financiamento em atendimento aos normativos em vigor.

O não atendimento desta notificação no prazo, fará com que os 
documentos que atestam as condições de segurança e uso da 
edificação, deixem de produzir os efeitos de documento muni-
cipal comprobatório de atendimento às normas especiais de 
segurança e uso, conforme art. 5o. do decreto 17.216 de 09 de 
março de 1981, gerando notificação para regularizar a situação 
quanto às normas de segurança e uso, de acordo com os artigos 
1o. e 3o. da lei 9433 de 1o. de abril de 1982.

00002/SEGUR-2/2016-2015-0.336.515-4- WAL MART 
BRASIL LTDA; AV JOAQUINA RAMALHO, 00340 - VILA GUILHERME

 Notificação para Regularizar a Edificação Quanto ao Auto 
de Verificação de Segurança.

De acordo com o disposto no art. 3º, incisos I e II da lei 
9.433, de 1º de abril de 1982, art. 18, parágrafo único e 19 do 
decreto 32.329, de 24 de setembro de 1992, fica V. Sª, notifi-
cado para, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados da 
data da publicação da presente no Diário Oficial do Município, 
requerer mediante a apresentação do Laudo Técnico de Segu-
rança e projeto de adaptação às normas especiais de segurança 
de uso, a expedição do Auto de Verificação de Segurança, nos 
termos do art. 19, "caput" do decreto 32.329, de 24 de setem-
bro de 1992. O não atendimento desta notificação no prazo, 
acarretará a aplicação das seguintes penalidades: - multa no 
valor constante do quadro II anexo à lei no. 9.433 de 1º. de abril 
de 1.982, renovável por duas vezes a cada 60 (sessenta) dias, 
após o que, não sendo requerida a expedição do Documento 
Municipal comprobatório do atendimento das normas de segu-
rança e apresentado o Laudo Técnico de Segurança e respectivo 
projeto de adaptação, será a edificação interditada tudo nos 
termos dos arts. 3º incisos I e II e 4º, parágrafos 1° e 2º da Lei 
9.433 de 1º de abril de 1982.

00001/SEL/SEGUR-2/2016-2016-0.019.024-0- COND ED 
J.B.G. OFFICES; R JOAQUIM NABUCO, 00047 - A 65 - CAMPO BELO

 INTIMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS OU 
SERVIÇOS-SEGUR-2

Pela presente, fica V.Sª intimado a executar as obras e 
serviços relacionados, conforme Lei nº 11.345, de 14 de abril de 
1993. O não cumprimento desta intimação para obras e/ou ser-
viços no término do prazo fixado acarretará em multa mensal, 
até a comprovação de adequação, conforme Artigo 6 da Lei nº 
11.345, de 14 de abril de 1993.

00013/SEL/SEGUR-2/2016-2013-0.026.971-1- CONDO-
MINIO EDIFICIO GEORGE V RESIDENCE - ALTO DE PINHEIROS; 
PC ROQUETE PINTO, 9 - ALTO DE PINHEIROS; 360 DIAS.

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - SP
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO RE-

GIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 2014 A 2088

RREO - ANEXO 10 (LRF, art. 53, 
§ 1º, inciso II)

R$ 1,00

EXERCÍCIO RECEITAS PREVI-
DENCIÁRIAS (a)

DESPESAS PREVIDEN-
CIÁRIAS (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO (c 
= a - b)

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO (d) 
= ("d" exercício 
anterior + c)

2014 2.612.579.138,33 5.325.071.331,49 -2.712.492.193,16 -2.712.492.193,16
2015 3.018.578.203,49 6.224.870.487,81 -3.206.292.284,32 -5.918.784.477,48
2016 2.150.524.093,87 5.311.905.677,21 -3.161.381.583,34 -9.080.166.060,82
2017 2.154.121.916,52 5.439.878.601,60 -3.285.756.685,08 -12.365.922.745,90
2018 2.153.878.493,55 5.606.913.437,00 -3.453.034.943,45 -15.818.957.689,35
2019 2.149.662.265,98 6.103.239.019,87 -3.953.576.753,89 -19.772.534.443,24
2020 2.101.415.432,52 6.677.929.285,24 -4.576.513.852,72 -24.349.048.295,97
2021 2.041.147.605,68 7.298.346.191,53 -5.257.198.585,85 -29.606.246.881,82
2022 1.969.087.874,98 7.636.933.887,27 -5.667.846.012,29 -35.274.092.894,11
2023 1.935.231.148,61 7.905.562.272,34 -5.970.331.123,73 -41.244.424.017,84
2024 1.916.137.234,37 8.315.226.513,35 -6.399.089.278,98 -47.643.513.296,82
2025 1.879.783.281,37 8.677.077.466,85 -6.797.294.185,48 -54.440.807.482,30
2026 1.840.224.820,02 9.188.687.111,78 -7.348.462.291,76 -61.789.269.774,06
2027 1.782.992.094,77 9.525.486.793,95 -7.742.494.699,18 -69.531.764.473,24
2028 1.741.848.625,86 9.712.224.393,50 -7.970.375.767,64 -77.502.140.240,87
2029 1.724.360.454,12 10.038.836.934,64 -8.314.476.480,52 -85.816.616.721,40
2030 1.684.575.102,39 10.187.879.826,08 -8.503.304.723,69 -94.319.921.445,09
2031 1.667.364.157,39 10.359.354.724,19 -8.691.990.566,80 -103.011.912.011,88
2032 1.638.407.647,96 10.662.364.619,46 -9.023.956.971,50 -112.035.868.983,38
2033 1.582.347.019,27 10.857.100.471,77 -9.274.753.452,50 -121.310.622.435,88
2034 1.549.617.866,43 11.055.838.272,85 -9.506.220.406,42 -130.816.842.842,30
2035 1.516.421.702,27 11.245.305.818,23 -9.728.884.115,96 -140.545.726.958,27
2036 1.477.805.447,87 11.328.175.542,32 -9.850.370.094,45 -150.396.097.052,71
2037 1.453.846.193,75 11.472.081.397,42 -10.018.235.203,67 -160.414.332.256,38
2038 1.416.001.382,06 11.600.730.867,22 -10.184.729.485,16 -170.599.061.741,54
2039 1.371.758.528,45 11.691.709.049,14 -10.319.950.520,69 -180.919.012.262,23
2040 1.331.555.922,53 11.805.511.784,41 -10.473.955.861,88 -191.392.968.124,11
2041 1.288.331.544,71 11.849.998.447,66 -10.561.666.902,95 -201.954.635.027,06
2042 1.256.294.951,36 11.867.455.395,68 -10.611.160.444,32 -212.565.795.471,38
2043 1.226.685.814,39 11.775.087.356,41 -10.548.401.542,02 -223.114.197.013,40
2044 1.208.726.627,11 11.607.549.816,28 -10.398.823.189,17 -233.513.020.202,57
2045 1.203.162.628,03 11.606.365.787,37 -10.403.203.159,34 -243.916.223.361,91
2046 1.203.574.226,06 11.599.306.095,39 -10.395.731.869,33 -254.311.955.231,24
2047 1.204.676.895,65 11.571.105.041,15 -10.366.428.145,50 -264.678.383.376,74
2048 1.207.979.535,13 11.515.071.787,81 -10.307.092.252,68 -274.985.475.629,42
2049 1.212.991.838,35 11.416.069.530,70 -10.203.077.692,35 -285.188.553.321,77
2050 1.225.121.756,74 11.325.399.580,72 -10.100.277.823,99 -295.288.831.145,76
2051 1.237.372.974,30 11.247.099.385,85 -10.009.726.411,55 -305.298.557.557,31
2052 1.249.746.704,05 11.183.973.053,60 -9.934.226.349,56 -315.232.783.906,86
2053 1.262.244.171,09 11.124.933.503,57 -9.862.689.332,48 -325.095.473.239,35
2054 1.274.866.612,80 11.067.562.833,89 -9.792.696.221,09 -334.888.169.460,44
2055 1.287.615.278,92 11.018.400.318,24 -9.730.785.039,31 -344.618.954.499,76
2056 1.300.491.431,71 10.976.192.757,11 -9.675.701.325,39 -354.294.655.825,15
2057 1.313.496.346,03 10.948.095.655,61 -9.634.599.309,58 -363.929.255.134,73
2058 1.326.631.309,49 10.927.686.306,93 -9.601.054.997,44 -373.530.310.132,17
2059 1.339.897.622,59 10.909.384.084,19 -9.569.486.461,61 -383.099.796.593,78
2060 1.353.296.598,81 10.899.823.737,18 -9.546.527.138,37 -392.646.323.732,14
2061 1.366.829.564,80 10.892.373.441,75 -9.525.543.876,95 -402.171.867.609,09
2062 1.380.497.860,45 10.888.742.970,60 -9.508.245.110,15 -411.680.112.719,25
2063 1.394.302.839,05 10.895.412.313,15 -9.501.109.474,10 -421.181.222.193,34
2064 1.408.245.867,44 10.908.896.518,79 -9.500.650.651,34 -430.681.872.844,69
2065 1.422.328.326,12 10.930.412.325,40 -9.508.083.999,28 -440.189.956.843,96
2066 1.436.551.609,38 10.960.685.617,28 -9.524.134.007,90 -449.714.090.851,86
2067 1.450.917.125,47 10.996.352.301,88 -9.545.435.176,41 -459.259.526.028,27
2068 1.465.426.296,73 11.041.109.207,78 -9.575.682.911,05 -468.835.208.939,32
2069 1.480.080.559,69 11.095.560.110,89 -9.615.479.551,20 -478.450.688.490,52
2070 1.494.881.365,29 11.159.387.846,70 -9.664.506.481,41 -488.115.194.971,93
2071 1.509.830.178,94 11.234.849.910,39 -9.725.019.731,45 -497.840.214.703,38
2072 1.524.928.480,73 11.320.346.001,13 -9.795.417.520,39 -507.635.632.223,77
2073 1.540.177.765,54 10.980.220.344,66 -9.440.042.579,12 -517.075.674.802,89
2074 1.555.579.543,20 11.068.745.568,59 -9.513.166.025,39 -526.588.840.828,28
2075 1.571.135.338,63 11.162.883.973,51 -9.591.748.634,89 -536.180.589.463,17
2076 1.586.846.692,02 11.259.088.797,96 -9.672.242.105,94 -545.852.831.569,11
2077 1.602.715.158,94 11.355.448.579,64 -9.752.733.420,71 -555.605.564.989,82
2078 1.618.742.310,52 11.426.060.690,49 -9.807.318.379,97 -565.412.883.369,79
2079 1.634.929.733,63 11.491.922.016,38 -9.856.992.282,75 -575.269.875.652,54
2080 1.651.279.030,97 11.554.279.055,10 -9.903.000.024,13 -585.172.875.676,67
2081 1.667.791.821,28 11.641.760.108,13 -9.973.968.286,85 -595.146.843.963,52
2082 1.684.469.739,49 11.735.907.628,32 -10.051.437.888,83 -605.198.281.852,35
2083 1.701.314.436,88 11.818.236.341,56 -10.116.921.904,68 -615.315.203.757,02
2084 1.718.327.581,25 11.905.161.661,22 -10.186.834.079,97 -625.502.037.836,99
2085 1.735.510.857,06 11.979.347.603,16 -10.243.836.746,09 -635.745.874.583,09
2086 1.752.865.965,64 12.069.080.191,25 -10.316.214.225,62 -646.062.088.808,70
2087 1.770.394.625,29 12.172.227.404,19 -10.401.832.778,90 -656.463.921.587,60
2088 1.788.098.571,54 12.263.408.158,08 -10.475.309.586,54 -666.939.231.174,13

Notas: AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL

COORD.PARC.SOLO E HAB.INTERESSE SOCIAL - SEL/
PARHIS
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2010-0288391-8  0004401900197-1 005  CDHU
2013-0063149-6  0013609500041-1 001  EDUARDO GESUALDO
2013-0253975-9  0005915100511-1 001  SILMARA MERCEDES TORRES
2013-0379134-6  0005824000387-1 001  MANUEL MARTINS
2014-0074506-0  0006212300259-1 002  ANDRE IVO ZARZUR
2014-0103775-1  0007039402165-1 001  ANTARES PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA
2014-0137269-0  0000509100120-1 001  MARIO ABRAAO JORGE
2014-0175063-6  6383580101117-2 002  COMUNIDADE KOLPING SAO FRANCISCO DE 

GUAIANASES
2014-0190395-5  0013804300110-1 001  WELBER FERNANDES DE OLIVEIRA
2014-0215392-5  0011157600165-1 001  MARCELO AUGUSTO LINO RODRIGUES DE OLIVEIRA
2014-0240858-3  0014009800185-1 001  ANDRE GELMETTI
2014-0301801-0  0006733600102-1 001  FABIO DE GASPAR ARAUJO E OUTRO
2014-0304257-4  6383580475971-2 003  ASSOC BEN COMUN CULT ESPORT ELITE DO ESTADO 

DE SP
2014-0326922-6  0015721600194-1 001  ANTONIO FAUSTO GONZAGA GASPAR
2014-0332767-6  0005719800034-1 001  XAVIER ENGENHARIA LTDA
2014-0352980-5  0005907300051-1 007  WILLIAN BACIC
2015-0005634-7  0011653800355-1 001  WELBER FERNANDES DE OLIVEIRA
2015-0041401-4  0017904300388-1 003  JORGE ABISSAMRA
2015-0043393-0  0013808900041-1 002  RAUL MOTTA
2015-0062016-1  7777777777777-2 672  SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA E OBRAS
2015-0066521-1  0000405200250-1 002  INCORP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
2015-0091131-0  0024501100115-1 006  EDUARDO KHAIR DEBOUCH
2015-0091730-0  0006807700334-1 001  RICARDO AQUINO RIBEIRO
2015-0113447-3  0008942700306-1 001  SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA E OBRAS
2015-0133050-7  0013109601949-1 003  LE MURA I INCORP E EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA
2015-0158891-1  0004712702109-1 005  SILVIA YURIKO MORI
2015-0162554-0  0013630801810-1 004  ANTONIO ROBERTO COMIM
2015-0181781-3  6383584479351-2 001  LAURA TEIXEIRA PORTO REIS
2015-0209738-5  0011314600078-1 001  CRIATIVA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA
2015-0235245-8  0005727100224-1 001  XAVIER ENGENHARIA LTDA
2015-0279995-9  0008919500134-1 001  LUIZ DOMINGUES DE CASTRO FILHO
2015-0290706-9  0009141300157-1 001  LUIZ DOMINGUES DE CASTRO FILHO
2015-0332421-0  0009108800162-1 002  CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA SA
2015-0334090-9  0009116800052-1 001  CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA SA
2015-0336557-0  0009109600140-1 002  CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA SA
2015-0336561-8  0017231205037-1 005  CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA SA
2015-0339998-9  0008927200365-1 006  LUIZ DOMINGUES DE CASTRO FILHO
2015-0340011-1  0008917006086-1 001  LUIZ DOMINGUES DE CASTRO FILHO
2015-0340035-9  0009121400301-1 004  LUIZ DOMINGUES DE CASTRO FILHO

COORD.ATIV. ESPECIAL E SEGURANCA DE USO - SEL/
SEGUR
PROCESSO  SQL/INCRA  NOME
2005-0052155-3  0007134600157-1 004  AUTO POSTO GAROTO DO IMIRIM LTDA
2005-0110748-3  0011921600046-1 002  TIM CELULAR S/A
2005-0130464-5  0006414900958-1 002  TELESP CELULAR S/A
2005-0154166-3  0026700100788-1 004  TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO TELESP
2005-0166721-7  0007300100287-1 007  JARDIM SAO BENTO AUTO POSTO LTDA
2006-0320106-3  0006101600769-1 010  BANCO BRADESCO S/A
2008-0241348-6  0011034400389-1 016  AUTO POSTO TITIANA LTDA
2008-0259493-6  0007703600563-1 010  AUTO POSTO DE SERVICOS ARMANDINHO LTDA
2009-0156438-5  0000707500303-1 010  PLAYARTE CINEMAS LTDA
2009-0314567-3  0005414003270-1 004  BRISTOL AUTO POSTO E SERVI OS LTDA
2010-0064604-8  0005519900833-1 019  SE SUPERMERCADOS LTDA
2010-0267896-6  0008737400045-1 020  PUERIDOMUS ESCOLA EXPERIMENTAL _LTDA
2011-0018270-1  0010010900305-1 001  NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2011-0166630-3  0006416300680-1 005  NATANAEL DE JESUS OLIVEIRA
2011-0213363-5  0006502700810-1 012  AMERICAN TOWER DO BRASIL C. INFRA-ESTRUTURAS 

LTDA
2012-0082960-0  0006402301310-1 012  MERIDIONAL CARGAS LTDA
2012-0109782-3  0008741600010-1 008  ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO- 

UNINOVE
2012-0143712-8  0030600206091-1 001  TIM CELULAR S/A
2012-0192940-3  0000805201572-1 011  PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE SAO PAULO
2012-0217889-4  0007303900551-1 004  AMERICAN TOWER DO BRASIL C. INFRA-ESTRUTURAS 

LTDA
2013-0055951-5  0001609901452-1 005  CONDOMINIO ED WEMBLEY
2013-0086915-8  0012215100892-1 011  CENTRO AUTOMOTIVO NOSSA SENHORA DE FATIMA 

LTDA
2013-0139209-6  0001006301445-1 001  PAULO ROBERTO GUIMARAES
2013-0155694-3  0001204900914-1 004  VIVO S/A
2013-0165112-1  0001804400203-1 004  POIESIS--INSTITUTO DE APOIO A CULT.A LING.E 

LITERA
2013-0166314-6  0014305600063-1 009  BARCELONA COM.VAREJISTA E ATACADISTA S/A
2013-0218678-3  0008730202841-1 008  INBRANDS S.A
2013-0308115-2  0008241700636-1 003  IGREJA CRISTA DA COMUNHAO AGAPE
2013-0342414-9  0008708003777-1 001  NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA
2014-0017056-3  0010126300312-1 005  PAROQUIA SANTO ANTONIO DO CAXINGUI
2014-0026127-5  0000101800010-1 025  COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
2014-0088316-0  0005538200094-1 007  CENTRO ESPIRITA IRMA NICE
2014-0099263-6  0008009000175-1 009  DBOA ADM DE BENS PROPRIOS LTDA
2014-0117751-0  0005530400371-1 012  BANCO DO BRASIL S.A
2014-0166946-4  0003600311001-1 006  COND.ED.PENNSYLVANIA COMERCIAL BUILDING
2014-0184985-3  0008122500269-1 009  OITO GAFIEIRA EMP. LTDA
2014-0210255-7  0029909902700-1 019  RESTAURANTE RANCHO PORTUGUES - LEITAO A 

BAIRRADA LTDA
2014-0219644-6  0009023800303-1 016  PARTIFIB PROJETOS IMOB. NACOES UNIDAS II LTDA
2014-0252736-1  0003005000631-1 006  SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL 

SENAC
2014-0264924-6  0029913900301-1 009  SHALOM LIGA ISRAELITA DO BRASIL
2015-0066023-6  0001607808791-1 004  MHM SUPERMERCADOS LTDA
2015-0066432-0  0000603600077-1 007  ADMINISTRACAO E REPRESENTACOES TELLES S/A.
2015-0096996-2  0001007905662-1 001  UNIMED SEGURADORA S.A.
2015-0097600-4  0004015000080-1 018  AUTO POSTO KAN TAN LTDA.
2015-0105485-2  0024500200361-1 002  ASSOCIACAO DIV. DAS BOAS NOVAS ETERNAS
2015-0182330-9  0015903400964-1 093  COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
2015-0198819-7  0016904200277-1 009  AUTO POSTO JARDIM DAS PALMAS LTDA
2015-0223753-5  0015528300028-1 017  AUTO POSTO BOM LTDA
2015-0254951-0  0010605200164-1 012  AUTO POSTO ROSSI LTDA
2015-0257700-0  0023303400014-1 005  AUTO POSTO TREVO IDEAL LTDA
2015-0258248-8  0005007300594-1 018  AUTO POSTO DOM PEDRO LTDA
2015-0260654-9  0004102905898-1 001  BAVETE EVEN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA
2015-0278629-6  0014901400028-1 012  IRMAOS TAKATA
2015-0279397-7  0007517600079-1 008  AUTOMOTIVO TANGERINAS LTDA
2015-0280531-2  0002503700187-1 010  EMPRESA DE T.I.DA PREV. SOCIAL-DATAPREV
2015-0281966-6  0012201100917-1 016  PORTAL VILA DAS BELEZAS AUTO POSTO LTDA
2015-0310060-6  0009801900032-1 015  ADP BRASIL LTDA
2015-0320800-8  0019703400263-1 020  NACIONAL ATLETICO CLUBE
2016-0004536-3  0007328300043-1 305  SAO PAULO TURISMO S/A
2016-0005913-5  0001402300018-1 097  CLUB ATHLETICO PAULISTANO
2016-0006821-5  0001710300469-1 094  IGREJA APOSTOLICA PLENITUDE DO TRONO DE DEUS
2016-0007754-0  7777777777777-2 995  ASSOC.ATLETICA ACADEMICA XI DE AGOSTO
2016-0008762-7  7777777777777-2 996  YESCOM SERVICOS LTDA
2016-0009896-3  0005903700012-1 051  CARREFOUR COMERCIO E IND.LTDA
2016-0009963-3  0030607901877-1 034 ASSOC.BRAS.DAS EMPRESAS DE UTILIDADES 

EPRESENTES
2016-0012373-9 0011508003962-1 032 PONTO A EVENTOS LTDA-ME
2016-0015429-4 0012312800011-1 149 T4F ENTRETENIMENTO S/A
2016-0017792-8 0004219100997-1 006 ASSOCIACAO BUDISTA CHINESA DO BRASIL

 COORDENADORIA DE ATIVIDADE 
ESPECIAL E SEGURANÇA DE USO

 SEGUR-2
 Notificação para Regularizar a Edificação quanto ao 

Certificado de Manutenção de Sistema de Segurança
Fica Vossa Senhoria notificada para, no prazo de 30 (trinta) 

dias corridos contados da data de publicação da presente no 
diário oficial do Município, requerer a expedição do Certificado 
de Manutenção, referente ao local acima identificado, de acor-
do com o disposto no decreto 32.963 de 15 de janeiro de 1993. 

a) Hipóteses financeiras

Futuros e Valor Atual dos Benefícios Futuros, influenciando 
diretamente no Custo do Plano.

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano = 
0,00% a.a. Alterada em relação ao DRAA 2013, que utilizou 
a taxa de 1,00% a.a. A Taxa Real de Crescimento Real dos 
Benefícios do Plano não foi considerada, essa taxa impacta nos 
resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros, influenciando 
diretamente no Custo do Plano.

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo 
dos Salários (a.a). Inalterada em relação ao DRAA 2013. O Fator 
(taxa) de Determinação do Valor Real do Longo do Tempo dos 
Salários não foi considerado. Essa taxa impacta nos resultados 
do Valor Atual dos Salários Futuros e Valor Atual dos Benefícios 
Futuros, influenciando diretamente no Custo do Plano.

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo 
dos Benefícios (a.a). Alterada em relação ao DRAA 2013. O 
Fator (taxa) de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo 
dos Benefícios não foi considerado. Essa taxa impacta nos 
resultados do Valor Atual dos Benefícios Futuros, influenciando 
diretamente no Custo do Plano.

Considerações sobre Hipóteses Financeiras:
Taxa de Juros Real = 6% a.a. Alterada em relação ao DRAA 

2013 que utilizou como parâmetro 5,5% a.a. A taxa de juros 
impacta diretamente no custo do plano, visto que é utilizada 
como parâmetro de uma taxa mínima de retorno de investi-
mento ao longo prazo, no mínimo 75 exercícios. Essa taxa deve 
ser acompanhada e avaliada anualmente, sempre com visão 
de futuro. Quanto maior a taxa de juros adotada, menor será a 
necessidade presente de recursos, e vice-versa.

Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito (a.a) = 
1,00% a.a. Inalterada em relação ao DRAA 2013. A Taxa Real 
de Crescimento do Salário por Mérito foi mantida no mesmo ní-
vel do ano de 2012, essa taxa impacta nos resultados do Valor 
Atual dos Salários Futuros e Valor Atual dos Benefícios Futuros, 
influenciando diretamente no Custo do Plano.

Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividade 
= 0,00% a.a. Inalterada em relação ao DRAA 2013. A Taxa de 
Crescimento Real do Salário por Produtividade não foi conside-
rada o que impacta nos resultados do Valor Atual dos Salários 

b)      Hipóteses biométricas

Tábua de Entrada em Invalidez: Inalterada em relação ao 
DRAA 2013. A Tábua utilizada (Álvaro Vindas) é adequada à 
nova legislação.

Tábua de Morbidez: Não foi utilizada a tábua de morbidez.
Outras Tábuas Utilizadas: Inalterada em relação ao DRAA 

2013. Não foram utilizadas outras tábuas no estudo de Avalia-
ção Atuarial do Instituto.

Composição Familiar: Base de Dados Informada. Os cálcu-
los são efetuados com base nos dados individuais informados, 
sendo considerada a proporção de 1,89 dependentes por titular.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
FERNANDO RODRIGUES DA SILVA
Superintendente

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2016-1-016

DIVISAO TECNICA DE TRANSPORTES
ENDERECO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 901
2015-0.334.683-4 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE FMS 
APENACAO:AP.84.010.0133/2016 84. 10- FUNDO MUNI-

CIPAL DE SAUDE APENADO:33.247.743/0035-69 GLAXOSMI-
THKLINE BRASIL LTDA EMPENHO:95.574/2015TIPO:MULTA 
MULTA:R$156,10 ATRASO NA RETIRADA DA NOTA DE EM-
PENHO A P ENALIDADE DE MULTA CORRESPONDENTE A 1% 
SOBRE O VALOR DO AJUSTE E 16%SOBRE O VALOR DA NOTA 
FISCAL 10064 POR ATRASO NA ENTREGA, PRAZO DE 5 DIAS 
PARA RECURSO.

Considerações sobre Hipóteses Biométricas:
Novos Entrados: A expectativa de reposição de servidores 

ativos foi mantida, ou seja, em tese a mesma massa de servido-
res ao longo de 50 anos será mantida na mesma proporção, não 
haverá aumento da quantidade de servidores ativos e inativos.

A “fotografia” tirada em dezembro de 2013, reflete a atual 
situação da massa de servidores como também a manutenção 
da mesma ao longo do tempo.

Portanto o Plano de Custeio apresenta o equilíbrio técnico 
atuarial dessa massa, considerando que a mesma permanecerá 
constante ao longo do tempo, igual número de servidores, ida-
de média constante, etc.

Os resultados apresentados nesta avaliação atuarial es-
timam a reposição da massa no mesmo nível atual, como 
também idade média constante e demais estatísticas apuradas 
na base de dezembro de 2013.

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador de morte): 
Alterada em relação ao DRAA 2013. A Tábua CSO-80 é uma tá-
bua de quantificação de mortalidade de um grupo de pessoas. 
Para quantificação de Benefícios a qual o evento gerador é a 
morte do participante. Desse modo podemos dizer que houve 
um acréscimo no valor presente dos benefícios futuros dos 
eventos gerador de morte de participante.

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevi-
vência): Alterada em relação ao DRAA 2013. Para a presente 
Avaliação Atuarial, utilizou-se a tábua IBGE que prevê maior 
longevidade da população (mais adequada à realidade atual), 
o que ocasiona uma pequena elevação dos encargos do plano.

Tábua de Mortalidade de Inválido: Alterada em relação 
ao DRAA 2013. A tábua utilizada IAPC representa uma melhor 
adequação de mortalidade de inválidos, não impactando signi-
ficativamente nos valores finais e observa o parâmetro mínimo 
estabelecido no art. 6º da Portaria 403/2008.
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